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PREFEITUIU MUNICIPAL DE OEIRAS 
St-:CltETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROGH.AMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
INSTl-tUMENTO D E CIIAMAUA PÚBLICA PARA 

GÊNEROS ALIMENTiCIOS l>A AGRICULTURA FAMILIAR 
EXERCtCJO 2024 

Chamada Pública nº 0 1/2024. para aquisiçào de gêneros alimenth::ios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1º do art .14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do r-NDE relativas ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Oeiras. pessoa jurídica de dircilo público, com sede it. Praça das 
Vitórias. nº 37. Centro. Oeiras-Piauí, inscrita no CNPJ sob nº 06.553.937/0001-70. rcpr-cscntada 
neste ato pelo Prefei to Municipal, o Senhor Jost Raimundo de SA Lopes, n o uso de suas 
prcrrogotivos legais e considerando o disposto no ort. 14. do. Lei nº 11.947/2009 e nos Resoluções 
do PNlJ~ relativas ao PNAE. atrav~s da Secretada Municipal de Educação. vem rea lizar Chamada 
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricuhura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural. destinado no atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnac. 
durante o pedodo de junho de 2024 a maio de 2025. Os interessados (Grupos Formais, 1 nfo rmais 
o u Fomeccdores Individuais) deverao apresentor a documentaçao poro habilitaçao e Projeto de 
Venda no pcrlodo de 26104 a IS/OS de 2024, das 08:00 As 13:00 horas, na sede da Casa da Merenda, 
localizada à Praça do Canela. SIN. BaiJTO Canela , Oeiras-PJ. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Püblica é a aquisição de gêneros a limentíc ios da Agricultura 
Fami liar e do Empreendedor Familiar Rural . para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimcntaçüo Escolar - PNAE. conforme CSpt..."Cificações dos gt:'neros a limentícios abaixo: 

* Pr~ço d~ Aqulslçilo 

N• Produto Unidade Quantidade <RSl 
Unitário Valor Tota l 

1 ADODORA KO 5.000 RS 3,00 RS 15.000,00 
2 ALFACE MOLHO 3.500 RS 4,00 RS 14 .000,00 
3 BANANA MAÇA UN IDADE 15.000 RS 1.00 RS 1,.000.00 
4 BANANA PRATA UNIDADE 20.000 RS 1,05 RS 2 1.000.00 
5 BATATA DOCE KO 5.000 RS 4,,o RS 22 .500,00 

• CAPR INO OV INO KG 4.000 RS 33,2 0 RS 132.800,00 
7 CA JU KG 1.500 RS 2,00 RS 3 .000,00 
8 CHEIRO-VERDE MOLHO , .ooo RS 4,00 RS 20.000,00 

• FEIJÃO VERDE KO 4 .000 RSl 5.00 RS 60.000 ,00 
10 FRANGO CAIPIRAO KO 1 .,00 RS 20,00 RS 1 50.000.00 
li MACAXEIRA KG S.500 RS 4,00 RS 22 ,000.00 
12 MILIIO VERDE UNO 1.200 RS 1,00 RS 1.200,00 
13 MAMAO KO 1.000 RS 3,00 RS 3 .000,00 
14 MANGA "º 1.500 R$3.00 RS 4.500,00 

" MELANC IA KO 20.000 R$ 1.80 RS 36.000,00 
16 O VO CAIPIRA UNIDADE 1 .000 RS 1.20 RS 9 .600,00 
17 PAOCASEIRO UNIDADE 5.000 RS0.83 RS 4 . 1,0,00 

~ 
~ -

18 PIMENTA O UNIDADE 3.000 RS 2,00 RS 6 .000,00 
19 PEPINO KG 4 .000 RS S.00 RS 20 .000.00 

20 TOMATE KG 7.000 RS 6 .00 RS 42 .000,00 

21 POLPA OE FRUTAS: -
ACEROI .A 5000 2 .500 RS 6,00 RS 15.000.00 

CAJU 500G 2 .500 RS 5.56 RS 13.900,00 

GOIABA 5000 2 .500 RS 5,44 RS 13.600,00 

MANGA sooo 2 .500 RS 5,44 RS 13 .600.00 

TAMARINüO 5000 2 .500 RS6,5 1 RSl6.275,00 

UMBU 5000 2.500 RS &,51 RS 21 .450.00 . . .. •Preço de aqu1s1ção é o preço a se r pago ao fornecedor da agricultura lam1!tar. (Resolução FNOE 
n°6 /2020) . 

2. FONTE OE RECURSO 

Recursos provenientes do Fundo Nacional de l)esenvolvimemo da Educação Básica - FNOE. no 
âmbito do Pragrama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agricola na forma 
de Fornecedores Individuais. Grupos In formais e Grupos Formais, de acordo com o Capítu lo V da 
Resolução FNüE nº 0612020 que dispõe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE N º 0I - HABILITAÇÃO 00 FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em g rupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar- no Envelope nº O l os documentos abaixo relacionados. 
sob pena de inabilitação: 
1 • aprova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica • CPF; 
li - o extrato da DAP Física do agricultor familiar panicipante. emitido nos últimos 60dias; 
111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar- com assinatura do agricu lto r participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previs tos cm normativas e specificas ; 
e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N " OI - HABILITAÇÃO DO GRUPO IN FO RMAL. 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01 . os documentos abaixo relacionados , sob 
pena de inabilitação: 
1 •aprova de inscrição no Cadast ro de Pessoa Fisica - CPF; 
11 - o ext rato da OAP Física de cada agricultor familiar- participante. emi tido nos últimos 60 dias; 
111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar- Rural par-a Alimentação Escolar com assinatura de todos os ag ricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sani tá rios previstos em normativas e specíficas ; 
e 
V - a declaração de que os gêneros a limentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3 .3. ENVELOPE N • OI - HABILITAÇÃO 00 GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar- no Envelope nº OI , os documentos abaixo relacionados. sob 

pena de ;nah;1;1açào; " ~ 
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1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional d e Pessoa Jur-idica -CNPJ; 
li• o extr-ato da DAP Jurídica para associações e cooperativas. emit ido nos últimos 60 dias; 
111 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao rundo de 
Garantia por- Tempo de Serviço - FGTS; 
IV• as cópias do estatuto e a ta de posse da atual direto ria da entidade regis trada no ó rgão competente; 
V• o Projeto de Venda de Gêneros Aliment icios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar~ 
assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros a limenticios a ser-cm entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitârios previstos em normativas específicas. 

4, ENVELOP E N " 02 -PROJETO OE VENDA 

4 .1. No Envelope nº02 os Fornecedores Ind ividuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar- o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Fami liar conforme Anexo 
VI (Grupo Formal), Anexo VII (Grupo Informal) e Anexo VIII (Fornecedor Individual). 
4 .2 . A relação dos p i-oponentes dos projetos de venda serãapresentadaem sessão pública e regi s trada 
em ata 1 (um) dia após o término do pi-azo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 
será publicado 2 (dois) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 
1 dia o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
4 .3. O(s) pr-ojeto(s) de venda a ser(em) contr-atado(s) será(ão) se lecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo a rt. 30 da Resolução do FNDE nº 06/2020 que dispõe sobre o PNAE. 
4 .4 . Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros A limentícios da Agricultura Familiar o 
nome. o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor fam iliar fornecedor quando se tratar- de 
Fornecedor- Individual ou Grupo Informal. e o C NPJ e DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar- de Grupo Formal. 
4 .5. Na ausência ou desconformidade de qualquer- desses documentos constatada na abenura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regulariução de até 2 dias, conforme 
análise da (.'.omissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS OE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleç3o, os projetos de venda habilitadas serão divididos cm : grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural. grupo de projetos do estado. e grupo de 
propostas do Pais. 
5 .2 . Entre os grupos de projetos, será observada a segu inte o rdem de prioridade para seleção: 
1 - o grupo de proje1os de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
li - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 
de Região Geográfica Intermediária. o do estado e o do Pais; 
Ili - o grupo de proj e tos de fornecedores da Região Geográfica lntermediâria tem prioridade sobre 
o do estado e do pais; 
1v - o grupo de projetos do estado tem prior-idade sobre o do Pais. 
5.3 . Em cada grupo d e projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção : 
1 - os assentwnentos de reforma agrária. as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formai s e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 
em que a composição seja de. no minimo, 500/4+1 (cinquenta por cento mais um) dos ~;;:--··-· ·· ---· .... , .. -·~···-1-··~~"'='" ~-: 

bl no caso de empate en1re Grupos Formais de assen tamentos da reforma agrá ria, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no§ 2° inc iso l deste artigo, têm prio r idade 
organizações prndutivas com maior porcentagem de assentados da reforma agi-ária. quilombolas 
o u indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Par-a empate en tre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indigenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
li - os fornecedores de gêncrns alimcnticios certificados como orgânicos o u agr-oecológicos. 
segundo a Lei nº l 0 .83 l /2003, o Decreto nº 6 .323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
Ili - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fomecedor-es [ndividuais, e 
estes, sobre Centrais de Cooperat ivas (detentoras de DAP J urídica conforme Portarias do MAPA 
que regulamentam a OAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais. em referência ao disposto no § 2° inc iso Ili deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores fami l iares 
e/ou empreendedores familiares rurai s no seu quadro de associados/ cooperados, conforme OAP 
Jurídica; 
b) cm caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes. pode•se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
5 .4 Caso a EEx . não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 
de fornecedores locais. estas deverão ser- complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização ci tados nos itens 5 . 1 e 5 .2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fomecedor(es) c lassificado(s) cm primei ro lugM dcver-ilo entregar- as amostras dos gêneros 
se lecionados na sede da Casa da Merenda. loca lizada à P.-aça do Canela, S/N, Bair-rn Canela, 
Oeiras-PI , a té o dia 16/05/2024. até as 13 :00 ho ras, para avaliação e seleção dos produtos a serem 
adquiridos, as quais deverão ser s u bmet idas a testes necessários, imediatamente após a fase de 
habilitação. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE OE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os gêneros a limentícios deverão ser entregues pelos agricultores nas escolas municipais da zona 
urbana e os destinados às escolas da zona rural dever-ão ser- entregues na Casa da Merenda, salvo os 
casos em que o produtor- deverá fazei- a entrega na própria escola da zona rural. A periodicidade de 
entrega constará em cronograma anexado ao contrato de aquisição, seguindo as especificações 
contidas em formulários apropriados. 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 15 dias após a última entrega do mês, através de conta bancária. 
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. vedada a 
an tecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9 . DISPOSIÇÕES GE R A IS 

9.1. A presente Chamada Púb lica poderá se r obtida nos seguintes loca is : Secretaria de Agricultura e 
Casa da Merenda, podendo ser ampliada a divu lgação por- meio de si tes e rádios locais. 
9 .2 . Os produ1os alimentícios deverão atender- ao disposto na legislação sanitária (federal , estadual 
ou municipal) especifica para os a limentos de o rige m animal e vegetal. 
9 .3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimcnlaçào escolar deverá respe;tar o valor máx;mo de RS4°7vi~i' reais) , po: 
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üAP/Ano/Entidade Executora. e obedecerá às seguintes regras: 

1 - Pa ra a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais. os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de RS40.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/F.Ex. 
li - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser con1ratado será o 
resultado do número de agricu ltores familiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização. utilizando a seguinte tormula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores fami liares inscritos na DAP jurídica x R$ 
40.000.00. 
9.4. A aquisição dos gêneros alimentlcios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros da Agricultura familiar para Al imentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão 
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definem os direitos. obrigações e 
responsabilidades das partes, em concordãncia com o Capitulo UI - Dos Contratos , da Lei 
8.666/1993. O Transporle e a emrega dos gêneros serão de lotai responsabilidade do fornecedor. 

fazem parte deste Edi ta l de Chamada Pública: 

ANEXO 1 - Relação dos gêneros aliment ícios da agricultura familiar para alimentação escolar e 

suas especificações. 

ANEXO li - Cronograma geral das etapas do edital de chamada pública. 

ANEXO Ili - Declaração de origem dos produtos(fomecedorindividual). 

ANEXO IV - Declaração de o rigem dos produtos (grupos informais de agricultores familiares). 

ANEXO V - Declaração de o rigem dos produtos (grupos formais) . 

ANEXO VI - T t!rmo de recebimento definitivo . 

ANEXO VII - Projeto de venda de gêneros alimenlic ios da agricultura famil iar para alimentação 

escolar/pnae (grupos fo rmais) . 

ANEXO VIII - Projeto ele venda de gêneros al imen tícios da agricultura fami liar para a limentação 

e scolar/pnac (grupos informais). 

ANEXO IX - Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 

escolar/pnae (fornecedor individual). 

ANEXO X - Modelo de contra to de aquisição da agricultura familiar para o pnae. 

Oeiras-PI, 16 de abril de 2024. 
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ANEXOI 

R ELAÇÃO DOS GÍtNEl~OS ALIMENTÍCIOS DA A G RICULTURA FAMILIAR PARA 
A LIMENTAÇÃO ESCOLAR E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

ITEM 

OI 

02 

03 

04 

05 

PRODUTO 

ABÓBORA 

ALFACE 

BANANA MAÇÃ 

BANANA PRATA 

BATATA DOCE 

DESCRIÇÃO 

De Iª qualidade. in n atura. com casca, integra e 
firme, isenta de sujidades , corpos estra nhos, 
umidade e insetos; com grau de evolução completo 
de tamanho. Sem danos causados p or lesão fisica ou 

mecânica. Transportados de forma adequada. 
Integra, de Iª qualidade, compacta e fi rme, com 
fo lhas frescas e viçosas, sem lesões de origem fisica 
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanh o e 
coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas 
e larvas, acondicionada cm caixas próprias, com 

peso expresso. Transportadas de forma adequada. 
De Iª qualidade. apresentando frutos com g rau 
médio de matu ração, tamanho e coloração 
unifOrmes, com polpa firme e intacta. devendo ser 
bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas 
e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
tra nsporte. de colheita recente, livre de residuos de 
fertilizantes, devendo ser transportada de forma 
adequada. 
De Iª qualidade, apresentando frutos com grau 
médio de maturação, tamanho e coloração 
unifOrmes, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas 
e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
fisicos e mecânicos o ri undos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fert il izantes, devendo ser transportada de forma 
adequada. 

De 1ª qualidade, lisa, firme e compa cta, devendo 
ser graúda, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, mate ria l terroso e sujidades, sem danos 
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, livre de resíduos de fortili7.antes. 
transportada de forma adequada. 
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06 CARNE CAPRINO OVINO 

07 CAJU 

08 CHEIRO - VERDE 

09 FEIJÃO VERDE 

10 FRANGO CA!PIRÃO 

11 MACAXEIRA 

12 MILHO VERDE 

13 MAMÃO 

14 MANGA 

15 M ELANCIA 

16 eVOCAIPIRA 

17 PÃO CASEIRO 

18 PIMENTÃO 
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Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa. cor 
pró pia sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
própio, com ausência de suji dades. parasitas e 
larvas. Proveniente de es tabelecimento com serviço 

de inspeção oficial. 
De t• qualidade, tama nho mc!dio, com casca sã, com 
p o lpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida , isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, materia l terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos o ri undos do manuseio e 
transp0r te, de colheit a rece nte, liv re de resíduos d e 
fêrtilizantes , grau de amadurecimento ideal para 
consumo. Transportados de fo rma adequada. 
De Iª qualidade ,contendo folhas de cor verde, com 
molho graduado1 composto de cebolinha e coentro, 
viçoso, brilhante, fresco, verde, s em excesso de 
u midade, sem s inais de amarclamento, com talos 
fi nnes , sem fblhas escuras o u murchas, com grau de 
evolução completa do tamanho, livre d e insetos, 
isenta d e danos por qualquer lesão fisica ou 
mecânica. Transportadas a dequadamente. 
De t• qualidade, constituído de no minimo 90% a 
98% de grãos inteiros e integros, na cor 
caracteris tica a v a riedade correspondente de 
tamanho e formatos na turais, limpos e secos -
contidos cm embalagens de I Kg. 

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso. cor 
p rópia sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
prôpio. com a usência de s ujidades, parasitas e 
larvas, Proveniente de estabelec ime nto com serviço 
d e inspeção ofic ia l. 

De Iª qua lidade, íntegra e firme. is enta de suj idades, 
com grau de evoluçâo completo de tamanho, 
transnnnados de fo rma adequada. 
Milho verde in na tura,de Jª qualidade, apresentacao 
em espiga sem palha, tamanho médio a grande, com 
colo ração dos grãos amarelo claro. Deve estar 
integro, co m graos inteiros, sem podridao, fungos. 
Cheiro ca rac terístico do p roduto, bem desenvolvido. 
com g rão de mat u r idade adequada. Isento d e larvas, 
insetos e parasitas. bt:m como de danos por estes 
provocados. 
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De t • qualidade, integro e firme. isento de suj idades, 
substâncias terrosas e corpos estranhos, com grau de 
evolução completo de tamanho de maturação 
adequada ao consumo, transportado 
adequadamente. 
De 111 qualidade. com características bem definidas, 
sã , inteira e I impa , devendo ser bem desenvolvida, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, mater ial 
terroso e suj idades, sem danos fisicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, d e colheita 
recente, livre de residuos de fertilizantes, devendo 
ser transportada de fOrma adequa da, apresentando 
grau de amadurecimento ideal para consumo. 
De 1" qua lidade, fresca, frutos com 70 a 80% de 
maturação, com aspecto, cor e cheiro e sabor 
próprio, com polpa firme e intacta. devendo ser bem 
d esenvo lvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
la rvas, material terroso e suj idades. sem danos 
fisicos e mecânicos or iundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de res íduos de 
fe rtilizantes, devendo ser transportadas de fOrma 
adequada. 
P ro veniente de estabelecimento com serviço de 
i nspeção oficial. 

De ótima qualidade, íntegro produzida de forma 
artesanal e que utilizam de insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e o utros a di tivos utilizados 
nos industrializados, em estabelecimentos 
certilica dos e a uto rizados pela Vig ilância Sani tária. 
A embalagem deve ser de plástico transparente, 
lacrada e com indicação do peso. data de validade c 
ingredientes descritos. Apresentando garantia de 
higiene e cons is tência adequa da . 
De 1:0 qualidade, com caracterís ticas bem definidas, 
sã, inteiro e li mpo, devendo ser bem desenvolvido, 
isenta de enfermidades, parasitas e la rvas. material 
terroso e sujidades, sem danos flsicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de res íduos de fCrti li zantes, devendo 
ser transportado de fonna adequada. apresentando 
l!rau de amadurecimen to ideal para consumo. 

8 
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De 1• qualidade. com caracteristicas bem definidas. 
sã. inteiro e limpo, possuir casca com coloração 
verde escura. textura da polpa crocante. devendo ser 
bem desenvolvido. isenta de enfermidades, 

19 PEPINO 
parasitas e larvas. material terroso e sujidades, sem 
danos fi sicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fcr1i lizantes, devendo ser tronsportodo de forma 
adequada, apresentando grau de amadurecimento 
ideal para consumo. 

Congelada, preparada com fru1as sãs, limpas e 

isentas de parasitas e detritos animais ou vegetais. 
Não deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruca, nem substâncias eslranhas n 
sua composição normal . Deverá se aprcscnlar 

20 POLPA DE FRUTAS 
acondicionada cm embalagens transparentes com 
peso liquido de SOOg. com informações nutricionais 

de acesso ao consumidor. o prazo de validade 
deverá ser no máximo de 03 meses a partir da data 
de fabricação e se apresentar nos seguintes sabores: 
acerola, caju. goiaba. manga e umbu. Proveniente de 
estabelecimento com inspeção o ficial . 
De 1• qualidade, com características bem definidas. 
sã, inteiro e limpo, devendo ser bem desenvolvido, 
isenta de enfem1idades, parasitas e larvas. material 

21 TOMATE 
terroso e sujidades, sem danos fisicos e m ecânicos 
or iundos do manuseio e transport e, de colhci tu 
recente, li vre de resídu os de fer1 ilizantes, devendo 
ser transportado de fOrma adequada, apresentando 

grau de amadurecimento ideal para consumo. 
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ANEXO li 

CRONOGRAMA GERAL DAS ETAPAS DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL PARA O ANO 

DE 2024 E 2025 

LANÇAMENTO DA CHAMADA PÚBLJCA 17/04/2024 

DIVULGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 17/04 a 25/04/2024 
(QUANTITATIVOS) 

RECEBIMENTO DOS PROJETOS DE VENDA 26/04 a 15/05/2024 

SELEÇÃO DO PROJETO (A ser realizado na sede da 16/05 e 17/05/2024 
Casa da merenda, das 08 hs às 13 hs) 

DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS SELECIONADOS 20/05/2024 

ASSINATURA DO CONTRA TO 23/05/2024 

ENTREGA DE PRODUTOS Jun/Jul/Ago/Set/Out/Nov/Dez de 2024 e 
Jan/Fev/Mar/Abr/Maio de 2025. 

OBS: Entrega conforme Cronograma elaborado pelo nutricionista em consonância com o 
Calendário Escolar. 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 
(FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

Chamada Pública - Edital nº 01/2024, para aquisição de gêneros 

alimenlicios direlamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural conforme § 1° do arl. 14 da Lei nº J J.947/2009 e 

Resoluções do FNDE relalivas ao PNAE. 

Declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

gêneros alimentícios a serem entregues nas Escolas Municipais e/ou Casa da Merenda, Oeiras-PI, são 

oriundos de produção própria do FORNECEDOR INDIVIDUAL dcvidamenle descrito no Projelo de 

Venda (Anexo V 111 do presente edita l da chamada pública O l /2024), conforme preconiza o Artigo 36 

da resolução CD/FNDE n°06, de 08 de ma iode 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE. 

Nome do proponente: __________________ _ 

Número da DAI' fisica: ______ _______ _ 

Oeiras-PI, de _____ de 2024. 

Assinalura do Fornecedor Individual 
CPF: _______ _ 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE OltlGEM DOS PRODl!TOS 
(GIUJPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIAltES) 

Chamada l'úhlica - Edital nº 01/2024, para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

familiar Rural conlerme § Iº do arl. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 

Resoluções do f-'NDE relativas ao PNAE. 

Declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

gênerosalimenlicios a serem entregues nas Escolas Municipais e/ou Casa da Merenda. Oeiras-Pl, são 

oriundos de produção própria do GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 

devidamente dcscri10 no Projeto de Venda (Anexo VII do presenle edital da chamada pública 

01 /2024), conforme preconiza o Artigo 36 da resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, que 

dispõe sobre o atendimenlo da alimenlação escolar aos alunos da educação básica no iimbilo do 

Programa acional de Alimenlação Escolar - PJl:AE. 

Nome do propom:nte: 

Número da DAP fisica: - -------------. 

Oeiras - PI. de ___ __ de 2024. 

Assinalura do Rcprescnlante do Grupo lnlermal 

CPF: ___ _ 



ANO IV - EDIÇÃO 705 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 202444

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ANEXO V 

l)f.CLAIUÇÃO l)f. ORIGEM l)OS PROl)UTOS 
(GRUPOS FORMAIS) 

Chamada Pública - Edital nº 01 /2024, para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural conforme§ 1° do ar!. 14 da Lei n' 11.947/2009 e 

Resoluções do rNOE relativas ao PNAE. 

Declaro. para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - l'NAE. que os 

gt!ncros alimentícios a serem entregues nas Escolas Municipais e/ou Casa da Merenda, Ociras•PI, são 

oriundos de produção própria do COOPERADOS/ ASSOCIADOS devidamente descritos no Projeto 

de Venda (Anexo VI do presente edital da chamada pública 01/2024), conforme preconiza o Artigo 

36 da resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE. 

Nome do proponente: ___ ___ ___ _________ _ 

Número da DAP jurídica: _ ________________ _ 

Oeiras, _ de _____ de 2024. 

Assinatura do Representante do Grupo formal 

Cl'F: _ ___ _____ _ 

AII.EXOVI 

TF.RMO llF. RECF.lllMF.NTO DF.FINITIVO 

Chamada Pública- Edital nº 01/2024, para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural conforme § 1° do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 

Resoluções do F OE relativas ao PNAE. 

Eu -----------------'' RG 

CPF . ____ declaro para lins de recehimentu delinit ivo que recehi e conlcri os 

produtos entregues por ____________ _, RG _____ __; 

CPF _______ constantes na Nota Fiscal nº _______ . Occlaro ainda que 

os produtos estão de acordo com com as características e quantidades contratadas. 

Oeiras - l'I, _ de ___ _ de 2024. 

Assinatura do Responsável pelo Recebimento 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ANEXO VII 

PROJETO OEVEt«IA OE G!NEROSAllMENTICIOSDAAGmCULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCIXAR/PNAE 

IDENTmÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO A/J EDITAl/CHAMA/JA PÚBLICA NI 01/2024 

1 • llENTmÇÃo DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAI 

1.Nomedoproponente WIPI 

3.Endereço 4,Muricip10/lJ I.ClP 

6.E•mail 7.DIID/foo! 

8.N'da0-6J>Jurilica 79~., 10.Agêncij(orreme ll.'li""'odaCoota 

12.N'deAHO<ÍadO\ 
· 113.N'deAssoomdeacOl'docoma lei nt 

11!26/1006 
114.N'deAs~\adO\comDN!fi~u 

l~. Nome do repment rite~gil 26.(~ 17.DDII/~~ 

18.EOOereço 19.MuMi~o/llf 

1· l0INTIIICACÃO 0A !NTIJAOI El!MORA DO PNll/00!/WC 
l. l«lmeda[ntidade 7.CNPI lMur.cil)IO/Lf 

4,Endereço 1.000/fOM 

6,Nomedoeprestnt11te~galee-mail 7.(Pf 

J lllAÇÃO DE PIIODIITOS 
4.Pre1odeaqu1sição' 

1.Produto 7.Unôade l.Q~ntoade 
Ulk11tNio 4.2Totil 

1 

l 

1 

1 

5 
10bt :Prtçopub1Kadonotdl!aln'Ol/2024(omesmoqueconmf\lchamada?,ib~caj 

IV-DESCRMR OS M!CANIMOS DE ENTllGI DOS PRODUTOS 

Dtd•o es~ de acordo com~ condçô~ estabelec1d.J1 r.este pro,eto e !1Je a1 tiformaçô~acima coolerem com~ condçô~ de lomecimento. 

localed.Jta: 1 A1...i•ad01e~Mtan1,,1,do~upo foo•~•mal: 
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ANEXO VIII 

PROJETO llE VENDA OE G!NEROS ALIMENTIC~SOAAGRICUl TURA FAMIIIAR PARA ALIMENTACÃO ESCOIAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PIIOPOSTA llE ATENDIMENTO AO E~TAL/CHAMADA PÚBLICA NI0!/2021 

1 • IDINTJICA(ÃO OOI FORNEC!OOll!l 

GR\J>O INFORMAI 

l.Nomedopiopcttnte ).CPI 

l.Ender~o 4.MUnôpl0/1.1 ICEP 

6.Email 7.DOO/f., 

8.0rgamzadoporEntidad,AlliciJadcna 9. Norre da Ento~eM,~adola !quando how•I ll. Em>l/fooe 
11~m IINlo 

1-FORlftlOOIIS PIRJl(IIINTIS 

1. Nome do A1r<u1or1,1 fillli• l.CI! J. OAP 4. 8anco ~WAjêllCla 
6.N' Conta 

Corrente 

1 
) 

1 

1 

1 

6 

1-IJINlflCl(ÃODlnAIIE DKUIW 'DOPIW/Flll/111( 
1.Nomedi Entidade l.CNPJ lMun<lpo/llf 

4.Enrl•eio I.DIID/fooe 

6.NomeOOrepresentantelegalt e,mad J.CPf 

1V,11à1tillt11FOlllfCl'DOll!SlllaJUIOS '\ .. ·~".'tY.'1 

lijentiK~àodoAg~utorl•IFamiftar 2.ProdUlo l.Uódlde 4,Quanttdade 
l.~oço de 6.ValorTota 

;iQ'JiS!Yo'/ Unid;ide 

TotalAgntultor 

lot;ilAgnC\Ator 

TotalAg1icultor 
'Obc P1eio pubkldo no Erllal n'Oi/2024 lo """"'q""°"t' N ,~mad> ~leal. Totaldopro~to: 
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- -
Y. TOTAWÇÃO IOI PROOUTO 

l.Produto l.Unklado l Quantidade 4 Pr~o/Usdade 
SValorTotalpor 

Produto 

1 1 

l 1 

l 
4 

5 
6 Totàoo~ojoto 
7 
1 

VI ·OISCRMR OS MICAMSMOSIIE INIIIE6A 00! llOlll10S 

Declaro estar de acordo com as coo:J,;õ~ ~tabele,idas neste projeto e~ as infctmilíÕel aâN conlerem com as condiçOM def001tcment0. 

local e dat a: Assi'iati,n do rtp"mntante legal 00 Grupo klfamal fOlle/Emilit 

LO(al eOata: Agricvlt cresjn)Fo111eced0m /as)OOGrupolinformal Assinat11a 

1 

l 

l 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li 

ll 
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ANl:XO IX 

PROIIO DE VENDA DE G[NEROI AIIMENTÍCIOI DA AGRICIJl TURA FA~l~R PARA ALIMENTAÇÃO EICDLAR/PNAI 

OENTm ÇÃO DA PROPOSTA DE ATE NDMENTO AO E~TAL/CHAMADA PÚ8LICA NI0!/2024 

1-lllNTJ(AÇÃODOFORll!aDOII J -
FORNECEDOR JAJ INDIVIDUAL 

I.Nomedopropooente l.CPF 

l.End•~o 4,MooteipCl/1}' 5.CEP 
6.N"daDAIFisiu 1.000~ ... U-maíll""""howel ,. 

' -!' -V. ~IDJII DOS ,, .. , ' l 1 

Prollllo Lndado Qu~tidado 
Pr~odeAorillçlo" 

CronograrnadefotregildosProdutos 
in,;rio Tot~ 

1 

2 

l 

4 

5 1 
6 

7 

1 

'Obs.:Preçopubílcado noEduln'Ol/2024 (orne!ll'l0queconstallichamadapúbr1ea). 
_,,., -'IIMIIIT !Jl(IJTIIMll!IIIIIIIIIIIWE .} 1 ·-

l.NomedaEntidade 12.CNPI l.Munk"°/UF 

4.Endereço 5.000/Fone 

6. Noortoo Rwesentante legj 7.CPF 

Declaroemr de acordo comas cond~ões estabelecidas neste ~o,fto e que as ilfcrmaçôemima cooferemcom as cetô;ôMdefornecimtnto. 

local e data: AssilatixadofomeceOCJàidividllal (PF 
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CONTRATO N .2 01/2024 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GtNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

A Prefeitu ra Mun icipal de Oeiras, pessoa juríd ica de direi t o p ú b lico, com sede à Pr aça das Vitõrias. 
N .2 37, Bairr o Centro, Oeir as- Piau í, inscr ita no CNPJ sob n .2 06.553.937/ 0001-70, representada 
neste ato pelo Pr efeito M u nicipa l, o Sr. José Raimundo de Sá Lopes, d oravan te denominado 
CONTRAT A NTE, e o (a) g rupo for mal/ info r mal/Sr .(a) fornecedor indiv id u al , com sede (r es idente 
e domicil iado) n a XXX, n .2 XXX, no m u nicípio de X XX, in scri to(a) n o CN PJ sob n .2 XXXXXXXXXXXX, 

(para grupo for mal), CPF sob n .2 (grupos in fo rmais e ind ividuais), den o m inado (a) CONTRAT ADO 
(A), fundamentados n as d isposições da Lei n • 11.947 / 2009 e da Lei n2 8 .666/ 93, e tendo em vista 
o q u e consta n a Cham ada Pú b lica n2 0 1/2024 , resolvem ce lebrar o p resen te con trato m edia n te 
as c lá u sulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

~ ob jeto desta contr atação a aq u isição de G ~NEROS ALI MENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAM ILIAR PARA A LI M ENTAÇÃO ESCOLAR, p ara a lunos d a rede m u nicipal de edu cação, v erba 
FN D E/PN A E, semestr e de 2024, descr itos n o quadr o previsto na Cláusula Q u ar ta, todos d e 
acord o com a chamada p ú blica n 2 01/ 2024, o qual fica fazendo parte in tegran t e d o presente 
contrato, independentemente de anexação o u transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros a limentícios da Agricultura Familiar ao 
CON TRATANTE conforme descrito na C láusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite ind iv idual de ven da de gên e r os a limen t ícios do CO NTRAT ADO, ser á de até RS 
40.000,00 (qu a r en t a mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produ ção, con forme a 
legis lação do Progr ama N acion a l de A limen tação Escolar . 

CLÁUSULA 
QUARTA: 

Pelo for necim ento dos gên e r os alimen tíc ios, n os qua n titativos descritos abaixo (n o quad ro) , de 
Gêner os A liment ícios da Agr icul t ura Familiar, o (a) CONTRAT ADO (A) r eceber á o v alor tota l de 

RS 
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a . O recebimento da s mercadorias dar-se-á mediante apresen tação do T ermo de Recebimento 
e das N o tas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Con trato. 

b . No valo r acima est3o inc luídas todas as despesa s diretas e indi retas decorrentes da 
execução contratua, inclusive tributos e/ou impostos encar gos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e quaisquer 
out ras despesas n ecessárias ao cumprime nto integral do objeto de contratação. 

Preço d e Ac ulslçlo 

Periodicid ade d e Preço u n11,r10 Produto Unidad e Qua n tidade 
Entres• (d ivulgado n a Preço Total 

chamada públiu) 

Va lor Tot al do Con trato 

CLÁUSULA Q U INT A : 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguin t es dotações 
orçamentárias: 

_ _______ PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLA USULA SEXTA : 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta. alínea " a ... , e 
após a t ramitaçao do processo para instrução e liquidação, efe t uará o seu pagamento no va lor 
correspondente às e n tregas do mês anterior. 

CLÁUSULA StTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0 , 1% ao dia, sobre o 
va lo r da par cela vencida. 

CLÃUSUlA O ITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7g do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que d isp õe sobre o PNAE as cópias das N otas Fiscais de Compra, os Termos 

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícíos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos. estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

20 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização . 

CLAUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ãs finalidades de interesse 
pl.lblico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
e. fisca lizar a execução do contrato; 
d . aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou par-cial do ajuste; 
Sempr-e que o CONTRATANTE alter-ar- ou r-escindir- o contr-ato sem r-estar- car-acter-izada culpa 
do CONTRATADO, deverá r-espeitar- o equilíbrio econômico-financeiro, gar-antindo-lhe o 
aumento da remune r-ação r-espectiva ou a indenização por- despesas já r-ealizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após r-egular pr-ocesso administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos p elo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobr-ada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficar-á a car-go do r-espectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho d e Alimentação Escolar
- CAE e outr-as entidades designadas pelo contr-atante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O pr-esente contrato rege-se , ainda, pela chamada pUblica n. e 01/2024, pela Resolução 
CD/FNDE n.q 06/2020, pela lei ne 8.666/1993 e pela Lei n • 11.947/2009, em todos os seus 
t e rmos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, m e diante acor-do formal entre as par-tes, 
resguar-dadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As co municações com origem neste contrato deverão ser for-mais e expressas, por- meio de 
car-ta, que somente ter-á validade se enviada mediante r-egistr-o de r-ecebimento ou por fax, 
tr-ansmitido pelas par-tes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada â formalização preliminar à sua e fetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poder-á ser r-es cindido, de pleno direito, 
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independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta)ou até_de _____ de _ ___ . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de ____________ para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Oeiras - PI, __ de ______ de 2024. 

CONTRATADO($) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

l. ________________ _ 

2. ----------------

Nossa Senhora 
de Nazaré ---

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: B0761AEFF22A4 
F.STADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MU ICIPAL DE OSSA SE HORA DE NAZARÉ - PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, r O 420, CE 1TRO 

CNPJ: 0l.612.592/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 031/2024 
Processo Administrativo nº 03 1/2024 
Ata de Registro de Preços nº. 007/2023-SRP referente ao Pregão Presencial SRP nº 
007/2023, Confonneato de Cooperação Técnica n.º 013/2024 - Prefei tura Municipal de Hugo 
Napoleão-PI X Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré- PL publicada em 08 de 
abri l de 2024, no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, Edição 698. 
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520/02, Decreto Federal 
nº 7.892/2013. 
Objeto: Aquisição futura e parcelada de móveis, eletroeletrônicos e eletrodomésticos para 
atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Nossa Senhora de Nazaré
PI. 
Contratante: Municipio de Nossa Senhora de Nazaré- PI. 
Contratado: J A Oliveira Comércio-DIFAP, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 
04.356. 109/0001-17. 
Valor: valor global: R$ 964.657,48 (novecentos e sessenta e quatro mil seiscentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos). 
Data da Assinatura: 16 de abril de 2024. 
Vigência: Este contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura ou ao tenn ino 
do fornecimento do objeto, prevalecendo o que ocorrer primeiro nos termos da Lei nº 
8.666/93. 
Dotação Orçamentária: Recursos Proprios, fpm/icms/fm s, fmas, fme, fus, no elemento de 
despesa 449052- material pennanente. 

ID: 3654732163AB4 
ESTADO DO PI AU Í 

PREFEITURA MU ICIPAL DE NOSSA SE HORA DE NAZARÉ - PI 

AV. AGOSTI HO BARBOSA, Nº 420, CENTRO 

C 1PJ: Ol.612.592/0001-65 

Contrato Administrativo nº 03 1/2024 
Processo Administrativo nº 03 1/2024 
Ata de Registro de Preços nº. 007/2023-SRP referente ao Pregão Presencial SRP nº 
007/2023, Confonne ato de Cooperação Técnica n.º O 13/2024 - Prefeitura Municipal de Hugo 
Napoleão-PI X Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré- PI, publicada em 08 de 
abril de 2024, no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, Edição 698. 
OBJETO: Aquisição futura e parcelada de móveis, eletroeletrõnicos e e letrodomésricos para 
atender as necessidades da Administração Publica Municipal de Nossa Senhora de Nazaré
PI. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Com fundamento Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, e a Lei Complementar nº 123/2006, e conforme o 
que consta do Processo Administrativo nº 03 1/2024, resolve HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório de Ata de Registro de Preços nº . 007/2023-SRP referente ao Pregão 
Presencial SRP nº 007/2023, Conf01JT1ea10 de Cooperação Técnica n.º OI 3/2024, cujo objeto 
é Aquisição futura e parcelada de móveis, eletroeletrõnicos e eletrodomésticos para atender 
as necessidades da Administração Pública Municipal de Nossa Senhora de Nazaré- PI. 
constante no processo e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa J A Oliveira 
Comércio-DIFAP, empresa inscri ta no CNPJ sob o nº 04.356. 109/000 1-17, pela proposta 
mais vantajosa para Administração Pública Municipal no valor global de R$ 964.657,48 
(novecentos e sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos). conforme documentos que instruem esse processo. 

Nossa Senhora de Nazaré-PI, 16 de abri l de 2024. 

José Henrique de Oliveira Alves 
Prefeito Municipal 


